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A profissão do Biólogo foi criada pela Lei nº 6.684/1979 e regulamentada pelos 
Decretos nº 85.005/1980 e 88.438/1983, sendo-lhe atribuídas atividades de (a) formular e 
elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da Biologia 
ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento 
do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses 
trabalhos, (b) orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, 
sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder público, no 
âmbito de sua especialidade, (c) realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres 
de acordo com o currículo efetivamente realizado. Percebe-se, portanto, que as atribuições do 
Biólogo são bastante amplas e complexas, envolvendo múltiplas linhas de pesquisa, tão 
numerosas que vão desde aplicações médicas ao comportamento de organismos unicelulares. 
Assim, as pesquisas com organismos geneticamente modificados (transgênicos), reprodução 
assistida (reprodução in vitro), hibridizações e engenharia genética deixaram de ser ficção 
científica e fazem parte do cotidiano e podem influenciar positiva ou negativamente o cidadão. 
Cabe aos Biólogos orientar adequadamente o cidadão para que o 
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